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ITEM Descrição Quantidade 
Mínima  

Quantidade 
Máxima 

 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Lavagem Simples 
-Lavagem rápida, priorizando a lataria, 
com aspiração interna e tratamento dos 
pneus. Compreende, no mínimo: 
- Lavagem externa com sabão neutro; 
- Lavagem dos pneus e caixas de roda; 
- Aspiração interna; 
- Limpeza do painel 
- Secagem completa; 
-Aplicação de produto revitalizador de 
pneus (silicone ou equivalente). 

 
 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 
 
 

12 
 

 
 
 
 
 
 
R$ 117,20 

 
 
 
 
 
 
R$ 1.406,40 

2 Lavagem completa 
Lavagem detalhada que contempla, 
além dos itens da lavagem simples, a 
parte inferior e higienização mais 
profunda do interior. 
Compreende, no mínimo: 

 
 

2 
 
 
 

 
 

12 

 
 
R$ 217,25 

 
 
R$ 2.607,00 
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- Todos os serviços da lavagem simples; 
- Lavagem da parte inferior do veículo; 
- Higienização interna dos estofados, 
carpetes e demais revestimentos com 
produtos adequados; 
- Aplicação de produto revitalizador nos 
plásticos internos e externos; 
- Fica expressamente vedada a 
lavagem do compartimento do motor. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Total: R$ 4.013,40 (quatro mil e treze reais e quarenta centavos.) 
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1.3 Habilitação econômico-financeira:   
1.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, 
caso se trate de pessoa física (art. 5º,  116/2021) ou de sociedade 
simples;   
1.3.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 
1.4 Atestado de Capacidade Técnica.  
 
1.4.1 Atestado de capacidade técnica que comprove o fornecimento dos itens ou do mesmo objeto para 
pessoas físicas ou jurídicas. 
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TERMO DE REFERÊNCIA  TR  
Órgão: Câmara Municipal de Piumhi  MG 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem 
veicular (lavagem simples e lavagem completa), para atender a demanda da Câmara 
Municipal de Piumhi/MG, com utilização do Sistema de Registro de Preços. 
 

ITEM Descrição Quantidade 
Mínima  

Quantidade 
Máxima 

 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Lavagem Simples 
 
-Lavagem rápida, priorizando a 
lataria, com aspiração interna e 
tratamento dos pneus. 
Compreende, no mínimo: 
- Lavagem externa com sabão 
neutro; 
- Lavagem dos pneus e caixas 
de roda; 
- Aspiração interna; 
- Limpeza do painel 
- Secagem completa; 
-Aplicação de produto 
revitalizador de pneus (silicone 
ou equivalente). 

 
 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 
 
 

12 
 

 
 
 
 
 
 
R$ 117,20 

 
 
 
 
 
 
R$ 1.406,40 

2 Lavagem completa 
Lavagem detalhada que 
contempla, além dos itens da 
lavagem simples, a parte 
inferior e higienização mais 
profunda do interior. 
Compreende, no mínimo: 
- Todos os serviços da 
lavagem simples; 
- Lavagem da parte inferior do 
veículo; 
- Higienização interna dos 
estofados, carpetes e demais 
revestimentos com produtos 
adequados; 

 
 
 
 
 
 

2 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
R$ 217,25 

 
 
 
 
 
 
R$ 2.607,00 
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- Aplicação de produto 
revitalizador nos plásticos 
internos e externos; 
- Fica expressamente vedada 
a lavagem do compartimento 
do motor. 
 

 
 
 

Total: R$ 4.013,40 (quatro mil e treze reais e quarenta centavos.) 

 
JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO EM LOTES (SE FOR O CASO) 

 
Considerando a natureza diferenciada dos serviços de lavagem veicular, a licitação será realizada 
por itens separados, sendo o item 1 - lavagem simples e o item 2 - lavagem completa.  
 
Cada item constitui uma unidade autônoma de contratação, permitindo que fornecedores 
especializados em cada modalidade participem individualmente, garantindo ampla participação e 
observância ao princípio da competitividade.  
 
A divisão por itens distintos fomenta a competitividade, uma vez que empresas que não possuem 
estrutura para executar ambos os serviços poderão concorrer ao item que melhor se adequa à sua 
capacidade.  
Além disso, a contratação por itens permite maior eficiência administrativa e economicidade, uma 
vez que cada serviço será contratado pelo preço mais vantajoso para a modalidade correspondente. 
Essa estratégia reduz riscos de sobrepreço ou execução inadequada, promovendo a racionalização 
dos recursos públicos e assegurando o atendimento eficiente à demanda da Câmara Municipal.  
 
Pesquisas de mercado indicam que fornecedores de serviços de lavagem veicular atuam de forma 
diferenciada, oferecendo tanto lavagem simples quanto completa conforme sua especialização. A 
divisão em itens não prejudica a execução dos serviços, pois cada item será contratado 
considerando a necessidade real do veículo, composta atualmente por um veículo oficial.  
 
O procedimento encontra respaldo na Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União (TCU), que 
prevê a obrigatoriedade da adjudicação por item quando o objeto é divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto ou perda de economia de escala. No presente caso, a divisão em itens 
atende a esses critérios, prestigiando a competitividade, a economicidade e o interesse público. 
 
 Dessa forma, a licitação por itens separados justifica-se como a forma mais adequada de 
contratação, garantindo a participação de fornecedores especializados, a obtenção de propostas 
justas e eficientes, e a gestão racional e transparente dos recursos públicos 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 

QUAL O MOTIVO DA CONTRATAÇÃO? 
 
A contratação é necessária para assegurar a disponibilidade contínua e imediata dos serviços de 
lavagem simples e completa do veículo oficial da Câmara Municipal de Piumhi-MG, garantindo 
conservação, manutenção, apresentação institucional, higiene, conforto e segurança aos usuários.  
 
Além disso, a contratação atende aos seguintes objetivos:  
 
1. Preservação do patrimônio público: A limpeza periódica contribui para a conservação dos 
veículos, evitando desgaste prematuro da pintura e dos componentes internos, prolongando a vida 
útil do veículo reduzindo custos com manutenção corretiva.  
2. Eficiência e agilidade administrativa: Com um serviço contínuo e contratado localmente, há menor 
tempo de indisponibilidade do veículo, garantindo que o veículo esteja sempre pronta para 
atendimento das demandas institucionais. 
 3. Imagem institucional e transparência: Veículos limpos e bem conservados refletem a 
organização, o zelo pelo patrimônio público e a imagem da Câmara Municipal perante a sociedade. 
 4. Segurança e saúde dos usuários: A higienização adequada dos veículos reduz riscos de 
contaminação e proporciona ambiente seguro e confortável aos ocupantes.  
Portanto, a contratação revela-se essencial para assegurar a prestação eficiente, contínua e 
econômica dos serviços de lavagem do veículo da Câmara Municipal Piumhi, alinhando-se aos 
princípios da legalidade, eficiência e economicidade que regem a Administração Pública 
 

JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) para a contratação dos serviços de lavagem 
de veículo oficial da Câmara Municipal de Piumhi-MG justifica-se pela necessidade de obter maior 
agilidade e flexibilidade nas futuras contratações, uma vez que a demanda por esses serviços ocorre 
de forma parcelada e contínua, de acordo com a utilização do veículo e a necessidade de 
manutenção da higiene, conservação e adequada apresentação institucional do veículo. 
 
Além disso, dispor de uma ata vigente para este serviço permitirá que a Câmara Municipal de 
Piumhi-MG realize contratações futuras com preços previamente registrados, dispensando a 
abertura de novos processos licitatórios a cada necessidade eventual, garantindo eficiência, 
economicidade e redução da burocracia administrativa.  
 
Dessa forma, a contratação por meio do Sistema de Registro de Preços assegura que a Contratada 
preste os serviços de lavagem de veículos de acordo com a demanda da Câmara Municipal de 
Piumhi-MG, durante toda a vigência da ARP, mantendo qualidade, padronização e continuidade dos 
serviços essenciais à administração pública. 
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JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

 
O quantitativo de lavagens foi definido com base na necessidade de manter o veículo oficial da 
Câmara Municipal de Piumhi-MG em condições adequadas de conservação, higiene e apresentação 
institucional.  
Considerando que a Câmara Municipal de Piumhi-MG possuí um veículo (Toyota/Corolla Cross) e 
que estima a realização de 1 lavagens simples e 1 lavagem completa por mês. 
Dessa forma, resultando em um total de 24 lavagens, sendo 12 simples e 12 completas ao ano, 
garantindo a manutenção periódica e contínua do veículo ao longo do exercício. 
 

NATUREZA E GARANTIA 
 
NATUREZA: Trata-se de serviços comuns, de natureza continuada. 
 
HAVERÁ GARANTIA DO SERVIÇO? Sim. Os serviços deverão ser executados em conformidade 
com as especificações deste Termo de Referência e do contrato. Constatada qualquer 
desconformidade, falha na execução ou resultado insatisfatório, a Contratada ficará obrigada a 
refazer o serviço no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem ônus adicional para a Câmara 
Municipal de Piumhi-MG. A não correção das falhas ou a reincidência de má execução sujeitará a 
Contratada às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, no edital e na ARP/contrato. 
 

PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANÇA 
 

HAVERÁ PROVA DE QUALIDADE? Não 
 
O EDITAL EXIGIRÁ AMOSTRA? Não  
 
HAVERÁ ASSISTÊNCIA TÉCNICA? Não 
 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa Eletrônica de licitação em razão do valor, com fundamento 
no art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21, Registro de Preço. 
 
FOI VERIFICADA A CONFORMIDADE DO VALOR DA LICITAÇÃO COM OBJETOS DA MESMA 
NATUREZA NESTE EXERCÍCIO FINANCEIRO?  
 

 Menor Preço 
 Maior desconto.  
 Não há 
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

 Menor Preço  
 Maior desconto.  
 Não há 

 
O ORÇAMENTO ESTIMADO É SIGILOSO? 

 
 Sim. Justifique: (Indicar o motivo da escolha do orçamento sigiloso para a contratação).  
 Não 

 
REQUISITOS DA CONTRATADA E DO SERVIÇO A SER PRESTADO OU DO OBJETO A SER 

ENTREGUE 
 
SERÁ EXIGIDA HABILITAÇÃO TÉCNICA?  

 Sim. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove que a licitante executou ou executa, de forma satisfatória, serviços de natureza 
semelhante aos ora licitados, compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto 
desta contratação.  
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

 As especificações dos serviços licitados foram montadas para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Piumhi-MG, devendo o licitante se atentar às especificações dos 
itens, cotando produtos que atendam exatamente aos descritivos, sob pena de 
desclassificação da proposta;  

  Cada serviço será solicitado por meio de ordem de serviço ou autorização de fornecimento 
emitida pela CMP, contendo a data, o veículo e a modalidade da lavagem;  

 Os serviços devem incluir todas as etapas e materiais necessários à lavagem dos veículos, 
conforme a modalidade contratada, garantindo limpeza, higienização e preservação do 
veículo;  

 Todos os custos da prestação de serviços correrão por conta exclusiva da Contratada, com 
exceção do transporte do carro até a sua sede;  

 Os veículos serão levados e buscados pelos respectivos motoristas responsáveis. Os 
carros somente poderão ser retirados da sede da Contratada pelas pessoas autorizadas, 
não podendo a Contratada em nenhuma hipótese utilizar ou emprestar o veículo durante o 
período em que este estiver sob sua responsabilidade;  

  A Contratada responderá integralmente por eventuais danos, furtos, extravios ou avarias 
sofridas pelos veículos enquanto estiverem sob sua guarda, obrigando-se a indenizar a 
Administração, sem prejuízo da aplicação de penalidades contratuais;  

 Os serviços que apresentarem desconformidade com as especificações do edital serão 
rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los/refazê-los em até 02 (dois) dias úteis, sem 
qualquer custo adicional para a CMP;  
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  O serviço deve ser realizado seguindo normas de segurança, higiene e preservação 
ambiental, incluindo o descarte adequado de resíduos de produtos de limpeza, quando 
aplicável;  

 Durante a execução das lavagens completas, fica expressamente vedada a lavagem do 
compartimento do motor dos veículos;  

 É responsabilidade da Contratada manter a equipe técnica capacitada e treinada para 
realizar os serviços, com atenção especial à proteção e conservação do veículo durante 
toda a prestação do serviço; 

 A Contratada deverá utilizar produtos de limpeza adequados para veículos, que não 
causem danos à pintura, estofamento ou equipamentos dos veículos oficiais;  

 A Contratada deverá manter registro das prestações de serviço, incluindo data, veículo 
atendido e modalidade da lavagem, para fins de controle e fiscalização do contrato;  

 O não cumprimento dos prazos ou a execução do serviço em desconformidade com as 
especificações sujeitará a Contratada às penalidades previstas na Lei nº 14.133/21 e na 
ARP/contrato, incluindo advertência, multa, suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração, sem prejuízo da obrigação de refazer o serviço sem custos adicionais;  

 Fica expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da presente 
licitação. Ressalta se que somente serão aceitas empresas cuja sede esteja situada dentro 
do perímetro urbano do Município de Piumhi-MG, conforme fundamentação apresentada 
em tópico específico deste Termo de Referência. Essa exigência visa garantir maior 
agilidade na execução dos serviços, otimizar a logística de deslocamento do veículo e 
assegurar a eficiência administrativa da contratação;  

 Caso, durante a vigência do contrato, a Câmara Municipal de Piumhi-MG adquira novos 
veículos ou substitua os atualmente indicados, não haverá prejuízo à execução da 
contratação. O quantitativo de serviços previamente estipulado poderá ser aproveitado para 
os novos veículos ou, se necessário, ajustado por meio de aditivo contratual, garantindo a 
manutenção da prestação contínua e adequada dos serviços de lavagem;  

 Caso ocorram situações imprevistas que impeçam a execução do serviço no mesmo dia 
em que deixado o carro na sede da Contratada, como falhas técnicas, indisponibilidade de 
produtos ou condições climáticas adversas, a Contratada deverá informar imediatamente a 
Diretoria Administrativa para providências;  

 Os serviços deverão ser executados exclusivamente na sede da Contratada, a qual deverá: 
- Estar devidamente licenciada para funcionamento, em conformidade com as 
normas municipais, ambientais e de saúde pública; 
- Possuir área adequada para a execução dos serviços, protegendo os veículos 
contra intempéries (chuva, sol intenso, poeira) durante a lavagem e a guarda; 
- Dispor de infraestrutura compatível, incluindo espaço delimitado para lavagem, 
sistema de escoamento e tratamento dos efluentes líquidos, em conformidade com 
as normas ambientais; 
- Assegurar condições de segurança física e patrimonial para os veículos durante 
todo o período em que estiverem sob sua guarda; 
- Manter sinalização adequada, organização e higiene no ambiente de trabalho, 
garantindo o uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) pelos empregados. 
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 A prestação do serviço deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

HÁ CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE? 
 

 Sim. Os produtos utilizados nas lavagens deverão ser biodegradáveis e não agressivos pintura, 
estofamento ou ao meio ambiente. Sempre que possível, deverá ser adotado sistema de captação 
e reuso de água.  

 Não 
 
HÁ RISCOS A SEREM ASSUMIDOS PELA CONTRATADA? 

 
Sim  

 Não 
 

FORMA DE ENTREGA DO BEM 
 

COMO O SERVIÇO SERÁ PRESTADO 
 

- Os serviços serão requisitados sob demanda, de acordo com a necessidade da Câmara Municipal 
de Piumhi-MG. A quantidade e a frequência das lavagens serão definidas pela CMP, garantindo 
flexibilidade para atender às variações da utilização do veículo e assegurando a continuidade e a 
eficiência na prestação dos serviços; 
 
- Após a emissão da autorização de fornecimento, a Contratada deverá agendar a execução dos 
serviços de lavagem junto à Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de Piumhi-MG. Deve ser 
respeitado o intervalo máximo de 02 (dois) dias úteis entre a solicitação do serviço e a realização 
efetiva da lavagem. Prazos superiores somente serão admitidos em situações excepcionais, 
mediante justificativa formal da Contratada e aceite prévio da CMP, garantindo assim agilidade, 
previsibilidade e continuidade na prestação dos serviços;  
- O serviço deve ser concluído no mesmo dia em que o veículo for entregue na sede da Contratada. 
Caso ocorram situações imprevistas que impeçam a execução dentro desse prazo, como falhas 
técnicas, indisponibilidade de produtos ou condições climáticas adversas, a Contratada deverá 
informar imediatamente ao Setor de Compras para providências; 
- O veículo deve ser devolvido, após a lavagem, em perfeitas condições de uso, limpeza e 
higienização; 
- A lavagem deve ser feita na própria sede da Contratada, sendo de sua responsabilidade a guarda, 
conservação, segurança e integridade do veículo enquanto estiverem sob seus cuidados; 
- O veículo será levado e buscado pelo respectivo motorista responsáveis, autorizados pela CMP. 
O carro somente poderá ser retirado da sede da Contratada por pessoas autorizadas; 
- O serviço deverá ser prestado conforme a modalidades contratada (simples ou completa), 
utilizando produtos e técnicas adequadas, sem causar danos à pintura, estofamento ou 
equipamentos do veículo; 
- A Contratada deverá registrar cada serviço realizado, indicando data, veículo atendido e 
modalidade da lavagem, para fins de controle e fiscalização do contrato. 
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LOCAL, HORA E CONDIÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 

- Os serviços de lavagem do veículo oficial da Câmara Municipal de Piumhi serão realizados na sede 
da Contratada;  
- As lavagens poderão ser requisitadas de segunda a sexta feira, durante o horário de funcionamento 
da CMP, ou seja, das 8h às 17h. Excepcionalmente poderá ser ajustada a execução dos serviços 
aos finais de semana, quando houver justificada necessidade. 

 
 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO/ARP 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
12 (doze) meses 
 
HAVERÁ POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO? 

 Sim, nas hipóteses da Lei Federal n° 14.133/21.  
 Não. 

 
FORMA DE PAGAMENTO? 
Meio: Ordem bancária  
Onde: Conta indicada pela contratada  
Qual o prazo: Até 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal (ou fatura). 
QUAL A GARANTIA DO CONTRATO: 

 Sim 
 Não há. 

 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
DADOS ORÇAMENTÁRIOS DA CONTRATAÇÃO: 
3.3.90.39.00  Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 
Obs: Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão do atestado de disponibilidade 
orçamentária. 

 
FOI UTILIZADO O MODELO PADRONIZADO DE TERMO DE REFERÊNCIA? 

 Sim 
 Não 

 
FOI OBSERVADO NO PRESENTE PROCESSO O PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE 
FUNÇÕES? 

 
 Sim.  
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 Não  
As etapas do processo  incluindo planejamento da contratação, elaboração do DFD, ETP (quando 
aplicável) e Termo de Referência, análise técnica, emissão de parecer jurídico, julgamento das 
propostas, homologação e fiscalização contratual  serão executadas por agentes distintos e sem 
subordinação direta entre si, de modo a garantir a adequada segregação de funções, conforme 
exigido pelas normas de controle interno e boas práticas de governança pública.  
As designações de Pregoeiro/Agente de Contratação, Membros da Equipe de Apoio e Fiscal de Contratos 
constarão em Portaria expedida e posteriormente anexada aos autos. 

 
Piumhi, 18 de março de 2026. 

 
 
 

________________________________________ 
Ketley Cristina Machado Silva Souza 

Setor Compras 
Câmara Municipal de Piumhi-MG 
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MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO N°. _____/2026 
 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI/MG E A EMPRESA 
____________________. 
 
Aos _____________ dias do mês de _____________ de dois mil e _________, nesta cidade de Piumhi, 
Estado de Minas Gerais, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 04.889.589/0001-81, com sede na rua Visconde de Ouro Preto, 
435, Centro, na cidade de Piumhi - MG, CEP 37.925-000, neste ato representada por seu presidente, Sr. 
_____________, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº. ______________, portador do RG _____________, 
residente e domiciliado na ________________ bairro _________, na cidade de Piumhi-MG, CEP 37.925.000, 
em Piumhi, Minas Gerais, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
___________________________________________ cadastrada no CNPJ sob o número 
___________/____-__ e Inscrição Estadual _______________________________ , com sede na 
___________________________________________________________________, representada pelo 
senhor _____________________________________________________, portador do RG 
______________________ e do CPF __________________________, residente e domiciliado na 
____________________, n° ______, , resolvem celebrar este contrato, em decorrência da Dispensa 
Eletrônica nº ____/2026, Registro de Preços nº ____/2026, homologado(a)/ratificado(a) em XX/XX/2026, 
mediante as cláusulas a seguir.  
 
 

DOS DOCUMENTOS 
Cláusula Primeira 

 
 Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o 
processo de Dispensa Eletrônica nº __/2026 antes nominado, inclusive a proposta apresentada pela 
CONTRATADA.  
 

DO OBJETO  
Cláusula Segunda 
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ITEM Descrição Quantidade 
Mínima  

Quantidade 
Máxima 

 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Lavagem Simples 
 
-Lavagem rápida, priorizando a 
lataria, com aspiração interna e 
tratamento dos pneus. 
Compreende, no mínimo: 
- Lavagem externa com sabão 
neutro; 
- Lavagem dos pneus e caixas 
de roda; 
- Aspiração interna; 
- Limpeza do painel 
- Secagem completa; 
-Aplicação de produto 
revitalizador de pneus (silicone 
ou equivalente). 

 
 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 
 
 

12 
 

 
 
 
 
 
 
R$ 117,20 

 
 
 
 
 
 
R$ 1.406,40 

2 Lavagem completa 
Lavagem detalhada que 
contempla, além dos itens da 
lavagem simples, a parte 
inferior e higienização mais 
profunda do interior. 
Compreende, no mínimo: 
- Todos os serviços da 
lavagem simples; 
- Lavagem da parte inferior do 
veículo; 
- Higienização interna dos 
estofados, carpetes e demais 
revestimentos com produtos 
adequados; 
- Aplicação de produto 
revitalizador nos plásticos 
internos e externos; 
- Fica expressamente vedada 
a lavagem do compartimento 
do motor. 
 

 
 
 
 
 
 

2 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
R$ 217,25 

 
 
 
 
 
 
R$ 2.607,00 

Total: R$ 4.013,40 (quatro mil e treze reais e quarenta centavos.) 
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DA ENTREGA DO PRODUTO  
Cláusula Terceira 

 

 

 

 

 

 

 

  
DA FISCALIZAÇÃO  

Cláusula quarta. 
 

 

 

 

 
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Cláusula Quinta 
 

 As obrigações e responsabilidades das partes serão as constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais responsabilidade constantes no Termo de Referência.  
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DO CRÉDITO 
Cláusula Sexta 

 

 

 

DO PAGAMENTO  
Cláusula Sétima  

 
 O pagamento será realizado após a entrega do produto, mediante a emissão de nota fiscal, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, por boleto bancário, transferência ou outra forma convencionada entre as partes.  

 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Cláusula Oitava 
 

 As disposições relativas às sanções estão previstas no projeto básico anexo, acrescidas das seguintes 

disposições:  

 I - a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Câmara será aplicada, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Piumhi, sem 

prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do contrato, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  

e) não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pelo CONTRATANTE; e/ou  

f) descumprir os prazos e condições previstas neste contrato. Minuta de Contrato parte deste Edital. 

 II - a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, 

da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

 III - é admitida a reabilitação do contratado perante a Câmara Municipal de Piumhi, no caso de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, cumulativamente, 

os seguintes requisitos:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos. 

  IV - as sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

 V - na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa.  

 VI - ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, 

a CONTRATADA ficará isenta das penalidades.  

 VII - além das penalidades acima citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE.  

 
DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona 
 

 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais 
e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 
  I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;  
 II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
  III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
  § 1º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  
 I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;  
 II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
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acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
 III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;  
 IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado;  
 V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
 VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
 VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
 VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante;  
 IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
  § 2º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de 
aviso, Minuta de Contrato interpelação judicial e/ou extrajudicial.  
 § 3º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de 
até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente 
de outras penalidades. 
  § 4º Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo 
de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.  
 § 5º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.  
 

DOS ENCARGOS 
Cláusula Décima 

 
 As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 
da execução deste contrato ficarão a cargo da CONTRATADA, bem como a correta aplicação da legislação 
atinente à segurança, à higiene e à medicina do trabalho.  
 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
Cláusula Décima Primeira 

 
  A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida 
se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá.  
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DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS  
Cláusula Décima Segunda.  

 
 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  
 Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
 

DOS PRAZOS  
Cláusula Décima Terceira 

 
  Este contrato terá os seguintes prazos: 
  I  de vigência: a contar da data da assinatura do contrato até o adimplemento total das obrigações; 
e  
 II  de execução dos serviços: um ano a partir da emissão da primeira Ordem de Serviço, podendo 
ser prorrogado mediante acordo entre as partes, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021;  
 Parágrafo único. Os demais prazos relacionados à prestação dos serviços estão previstos no projeto 
básico anexo.  
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DA PUBLICAÇÃO 

Cláusula Décima Quinta 
 

 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário Oficial Eletrônico Municipal e 
no site:www.piumhi.mg.leg.br. (https://www.piumhi.mg.leg.br/transparencia/editais-e-contratos), nos termos 
do art. 174 da Lei n. 14.133/2021, para fins de garantia a ampla publicidade e Portal Nacional de Contratações 
Públicas. 
 

DO FORO  
Cláusula Décima Quinta 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca da Piumhi, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste contrato. E, por estarem 
acordados, as partes assinam este contrato em duas vias de igual forma e teor.de ora em diante denominada 
CONTRATADA, Lei Federal n° 14.133/2021.  
 
 Piumhi, ___ de __________________ de 2026.  
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI  
xxxxxxxxxxxxxxxxxx  
Presidente  
Contratante 
 
Contratada 
 
Testemunha: __________________________________________ CPF n°. _______________ 
Testemunha: __________________________________________ CPF n°. _______________ 
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ITEM Descrição Quantidade 
Mínima  

Quantidade 
Máxima 

 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Lavagem Simples 
 
-Lavagem rápida, priorizando a 
lataria, com aspiração interna e 
tratamento dos pneus. 
Compreende, no mínimo: 
- Lavagem externa com sabão 
neutro; 
- Lavagem dos pneus e caixas 
de roda; 
- Aspiração interna; 
- Limpeza do painel 
- Secagem completa; 
-Aplicação de produto 
revitalizador de pneus (silicone 
ou equivalente). 

 
 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 
 
 

12 
 

  

2 Lavagem completa 
Lavagem detalhada que 
contempla, além dos itens da 
lavagem simples, a parte 
inferior e higienização mais 
profunda do interior. 
Compreende, no mínimo: 
- Todos os serviços da 
lavagem simples; 
- Lavagem da parte inferior do 
veículo; 
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- Higienização interna dos 
estofados, carpetes e demais 
revestimentos com produtos 
adequados; 
- Aplicação de produto 
revitalizador nos plásticos 
internos e externos; 
- Fica expressamente vedada 
a lavagem do compartimento 
do motor. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Total:  
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Aos _____________ dias do mês de _____________ de dois mil e _________, nesta cidade de Piumhi, 
Estado de Minas Gerais, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 04.889.589/0001-81, com sede na rua Visconde de Ouro Preto, 
435, Centro, na cidade de Piumhi - MG, CEP 37.925-000, neste ato representada por seu presidente, Sr. 
_____________, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº. ______________, portador do RG _____________, 
residente e domiciliado na ________________ bairro _________, na cidade de Piumhi-MG, CEP 37.925.000, 
em Piumhi, Minas Gerais, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
___________________________________________ cadastrada no CNPJ sob o número 
___________/____-__ e Inscrição Estadual _______________________________ , com sede na 
___________________________________________________________________, representada pelo 
senhor _____________________________________________________, portador do RG 
______________________ e do CPF __________________________, residente e domiciliado na 
____________________, n° ______, , resolvem celebrar este contrato, em decorrência da Dispensa 
Eletrônica nº XX/2026, homologado(a)/ratificado(a) em XX/XX/2026, mediante as cláusulas a seguir.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DAS PENALIDADES  
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Testemunhas:  

 

Nome: 

Matrícula:  

 


